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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao

EXCELENTisSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, considerando a resposta obtida através do Df. 381/2006 -

DEADM/SEFAD,do mês de maio de 2006 em que a Secretaria de Educação informa

que já estaria viabilizando adesão ao Programa Folha Cidadania, primeiramente nas

escolas que ofertam o ensino de 58 a 88séries, solicitamos que nos seja informado se

tal parceria com o Jornal Folha de Londrina, no Programa Folha Cidadania já está

sendo efetivamente realizada.
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JUSTIFICATIVA:

A Folha Cidadania é uma parceria entre o Jornal Folha de

Londrina e várias secretarias municipais de educação, e tem como objetivo utilizar o

jornal como suporte pedagógico e técnico para estimular a leitura entre os jovens.

A Folha subsidia cerca de 50% dos custos de distribuição do

jornal diário em sala de aula, e as entidades parceiras respondem pelo restante através

da aquisição de cotas que vão cobrir o custo dos exemplares distribuídos.

Uma vez que. não existia tal parceria, sugerimos no ano

passado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que fosse realizada a mesma,.- 0-'

proporcionando aos alunos do nosso Município mais uma fonle de leitura e educação.

Pede Deferimento. r

SALA DAS SESSÕES, em 24 de abril de 2007.

-

Dr. EralCtoTeodoro de Oliveira
Vereador PMDB r.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCAO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA

X i nao existe sumula registrada por outro vereador sobre o assunto
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
(A Requerimento
( ) Outros

12007

~2007
~2007

12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12007
12007
12007
12007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

L>QPreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:. ... ..... ......... ............................

(

(

(

) Inorgânicopor ferir: ................................................................................................................

) Ilegal por ferir: ......................
.

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de"em~das.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: .., ..................

.~

(...). .N~~.~.~~á~i~'~~t~d~' ~p~~f~~d~d.~. 'p~i~' A~~~~~~~i~ 'j'~';id'i~~:""""""""""""""""""""""""""""""""""

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatende ao art 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. ~.§ 2° do R.I., frenteao dispostonoart. do PPA.

Parecerprolatadoem " 1 U; 12007.

(~favorável à tmmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pelaapresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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